
MUNICÍPIO DE RODEIRO 
Praça São Sebastião, 215  - Centro – Rodeiro - MG 
CEP: 36.510-000     CNPJ: 18.128.256/0001-44 

 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº.065/2019, DO PROCESSO LICITATÓRIO N°. 79/2019 

 
TOMADA DE PREÇO Nº. 003/2019 

 
PARTES: 
 
MUNICÍPIO DE RODEIRO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob nº 18.128.256/0001-
44, sediada na Praça São Sebastião, 215 – Rodeiro - MG e Comarca de Ubá - MG, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Luiz Antônio Medeiros, no uso de suas atribuições legais. 
 

L D CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº. 15.120.886/0001-84, com 

sede à à Avenida Pena, nº 229, Centro, Piraúba – MG, CEP 36.170-000, neste ato representado pelo seu 
sócio administrador o Sr. Daniel Neiva Vieira,  brasileiro, portador da Carteira de Identidade no MG 
14510894, SSP-MG e do CPF nº 094.413.756-32, residente e domiciliado Sítio Corujão, número S/N, 
Distrito Zona rural, Piraúba / MG, CEP 36.170-000. 

 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO VALOR TOTAL DO CONTRATO  
 
Fica aditivado o valor do contrato, aumentando em R$ 78.182,91(Setenta e oito Mil Cento e Oitenta e Dois 
Reais e Noventa e Hum Centavos) nos termos do parecer técnico e aceite da contratada anexos aos 
autos, correspondente a um acréscimo 19,151% do contrato original, conforme segue: 
 

Valor do contrato 
original 

Valor do aditivo Porcentagem de 
aditivo 

R$ 408.242,21 R$ 78.182,91 19,151% 

 
  
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
As demais cláusulas da ata de registro de preços original permanecem inalteradas. 
 
Estando as partes justas e contratadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e 
para um mesmo efeito, na presença das testemunhas ao final arroladas, devendo ser este registrado e 
distribuído às respectivas partes, com comunicação aos demais Órgãos/Repartições envolvidas. 

 
Rodeiro, 26 de Junho de 2020. 
 
 

Luiz Antônio Medeiros 
Prefeito Municipal 

 
 
 

Daniel Neiva Vieira 
L D CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA 

        
 

Testemunhas: 
 
1 -________________________________                                    2 - ______________________________ 
 
CPF - ___________________________                                   CPF - ______________________________  


